
..... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

BBSOLUÇlO JIR 4/69 

J CllUJ. IUIICIPAL DE CBUZEIJl0,80 USO l>E SUAS J.1.'RIBUIÇOES, 

FAZ SJ.BEll QUE J.PROYOU 8 PROJIULGJ. A SEGUIHZ'8 llESOLUÇIO: 

-
paJ,. ua cargo de Coatador. o• co•'••âo. coa os 1n1nc,11entoa menaat• d.e 6Cl:l2DO,. 00-

'sentoa craaei.roa no voa). 

Par&graflo 6ntco - O cargo de Con~ador ser& d.e l'vre noneação e ezo

neração pelo Presidente da Câmara • 
~· 

Art,go 89 - Ficam crt.ados no quadro de seru,d.ores desía Câmara lu.nt-

c,pa.Z. ua cargo de Bscr,tu.r&rto e ua cargo de .Servente,. respecttuanente, coa oa -

venctaento., a•n•a'• de H0:.1150.00(cen'o e c'nguenta ·cruaetros nouo.s) e IO:ll30.oO 

{cento • tr,nta crue,roa no,,os). 

Par&,ra/o ànt•o - Oa cargos de quw trata êste artigo aerão preencht

doa*obrt.gat&r,aasnte; atraula de concurso • 

.drt'l.go 3R - Esta. Besolu.~ão entrar& e• u•gÔIJ na data de sua publ tca

r~. reuogada• as diapoa,çõea e• contrürt.o. 

Publtaado na Secreiária da Câmara Munic,pal de Cru~etro,e• 22 de -

abr'l de l9G9. 




